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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI
LEI Nº 2761, DE 31 DE MARÇO DE 2017. Institui o Programa de
Recuperação Fiscal - REFIS para o exercício de 2017 no Município de
Caucaia, e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE
CAUCAIA Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CAUCAIA
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Artigo 1º- Fica instituído no
Município de Caucaia o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, para o
exercício de 2017, com a finalidade de promover a regularização de créditos
tributários, vencidos até o dia 31 de dezembro de 2016, inscritos em dívida
ativa ou não, ajuizados ou não ação judicial, com a exigibilidade suspensa
ou não. § 1º O REFIS será administrado pela Secretaria de Finanças
Planejamento e Orçamento, e, pela Procuradoria Geral do Município nos
casos relativos às execuções fiscais e, observado o disposto nesta Lei. § 2º O
REFIS não alcança créditos tributários relativos ao imposto sobre a
transmissão por ato oneroso inter vivos de bens imóveis, bem como cessão
de Direitos a eles relativos – ITBI. § 3º Os créditos sob discussão judicial
poderão ser objeto de pagamento ou parcelamento na forma prevista nesta
Lei, desde que o interessado desista de toda e qualquer ação ou meio de
defesa que envolva o crédito objeto da transação, incluindo os embargos à
execução e os recursos pendentes de apreciação, com renúncia do direito
sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos. § 4º O REFIS não
suspende a aplicação das normas comuns para concessão de parcelamento,
previstas na legislação tributária.Artigo 2º – O sujeito passivo, para usufruir
dos benefícios do REFIS, deve fazer a sua adesão ao programa até o dia 30
de setembro de 2017. Parágrafo único: A adesão ao REFIS dar-se-á por
opção da pessoa física ou jurídica, que fará jus aos benefícios constantes
desta Lei, e implica: I - em confissão irretratável da dívida por parte do
sujeito passivo e a renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo,
bem como desistência dos já interpostos, relativamente aos créditos
tributários objeto da referida adesão. II - quanto ao IPTU, na quitação do
exercício de 2017; III- quanto ao ISS, estar em dia com os pagamentos de
2017 e com as obrigações acessórias; IV - aceitação plena de todas as
condições estabelecidas na presente Lei. Artigo 3º – A redução da multa e
dos juros de mora, para pagamento do crédito tributário favorecido à vista
ou parcelado, obedecerá aos seguintes critérios e percentuais: I – à vista,
com redução de 100% (cem por cento) da multa e dos juros de mora; II –
parcelado, em até 03 (três) vezes, com a redução de 90% (noventa por cento)
da multa e dos juros de mora, sendo a primeira parcela 50% (cinquenta por
cento) do valor devido, e o restante em parcelas iguais. III – parcelado, em
até 06 (seis) vezes, com a redução de 70% (setenta por cento) da multa e dos
juros de mora, sendo a primeira parcela 40% (quarenta por cento) do valor
devido, e o restante em parcelas iguais. IV – parcelado, em até 09 (nove)
vezes, com a redução de 50% (cinquenta por cento) da multa e dos juros de
mora, sendo a primeira parcela 30% (trinta por cento) do valor devido, e o
restante em parcelas iguais. V – parcelado, em até 12 (doze) vezes, com a
redução de 30% (trinta por cento) da multa e dos juros de mora, sendo a
primeira parcela 20% (vinte por cento) do valor devido, e o restante em
parcelas iguais. VI – parcelado em até 24 (vinte e quatro) vezes iguais, com a
redução de 20% (vinte por cento) da multa e dos juros de mora. VII-
parcelado em até 60 (sessenta) vezes iguais, com redução de 100% (cem por
cento) da multa e juros de mora e 50% (cinquenta por cento) da atualização
monetária, somente se aplicando para os débitos executados há mais de 10
(dez) anos. Artigo 4º – O sujeito passivo beneficiado com o parcelamento
nos termos desta lei fica obrigado a manter a sua regularidade fiscal,
inclusive com os tributos vincendos, sob pena de ter seu benefício
cancelado. § 1º No caso de descumprimento do disposto no caput deste
artigo, será restabelecido o REFIS uma única vez, desde que protocolado o
pedido em até 30 (trinta) dias do vencimento da respectiva parcela

cancelada. § 2º O cancelamento a que se refere o parágrafo anterior implica
a recomposição dos valores do crédito originário, como se benefício algum
tivesse sido concedido. Artigo 5º – A adesão ao presente Programa
considera-se formalizada com o pagamento do crédito tributário
favorecido à vista ou, se parcelado, de sua primeira parcela, e, com a
observância do artigo 2º desta Lei. § 1º O valor de cada parcela constante
do artigo 3º, não poderá ser inferior a: I- R$ 100,00 (cem reais), para os
casos itens II a VI; II- R$ 1.000,00 (hum mil reais), para o caso do item VII;
§ 2º O vencimento das parcelas será de 30 (trinta) dias após o pagamento da
primeira, sucessivamente. § 3º No caso em que ocorra o parcelamento, a
partir da segunda parcela, sobre o valor corrigido, incidirão juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês. Artigo 6º – O sujeito passivo, que aderir ao
presente Programa, será automaticamente excluído do REFIS, diante da
ocorrência de uma das seguintes hipóteses: I - inobservância de quaisquer
das exigências estabelecidas nesta Lei; II- prática de qualquer ato ou
procedimento tendente a omitir informações, a diminuir ou a subtrair
débito do sujeito passivo optante; ou III - inadimplência de 02 (duas)
parcelas consecutivas ou de 03 (três) alternadas, relativamente ao tributo
abrangido pelo REFIS. Artigo 7º – Poderá ser prorrogado uma única vez,
por ato do Chefe do Executivo, o prazo de vigência estabelecido no artigo
2º desta Lei, não podendo ultrapassar o exercício vigente. Artigo 8º – Esta
lei entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 31 de março de 2017. NAUMI GOMES
DEAMORIM - Prefeito Municipal de Caucaia.

PORTARIAS
PORTARIA N.º332, DE 31 DE MARÇO DE 2017. EXONERA a
servidora SÂMIAVIVIANE RAMOS MOTA do cargo de provimento em
comissão de SUPERVISORA DE UNIDADE DE SAÚDE. O
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos do art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Municipio de Caucaia c/c art.
3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE: Art. 1º.
EXONERAR a partir de 30 de março de 2017 a servidora SÂMIA
VIVIANE RAMOS MOTA do cargo de provimento em comissão de
SUPERVISORADE UNIDADE DE SAÚDE, simbologia CCASS-3, com
exercício na UBS NOVO PABUSSÚ – MARIA DOS PASSOS MATIAS,
criado pela Lei Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.° 880, de 16 de março de 2017.Art. 2º. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 31 de março de 2017.
MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 333, DE 31 DE MARÇO DE 2017. EXONERA dos
cargos de provimento em comissão os servidores constantes no Anexo
Único, parte integrante desta Portaria. O SECRETÁRIO MUNICIPALDE
SAÚDE DA PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos do art. 62, inciso
V e o art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica
do Municipio de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro
de 2013; RESOLVE:Art. 1º. EXONERAR a partir de 31 de março de 2017
os servidores constantes no ANEXO ÚNICO, parte integrante desta
Portaria, dos cargos de provimento em comissão, criado pela Lei
Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.° 880, de 16 de março de 2017. Art. 2º. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE, em 31 de março de 2017. MOACIR DE
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Marcus Mota de Paula Cavalcante

NomeGelma Maria Leitão Barros

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Daniele Sousa Alexandre Gonçalves

Jaime Anastácio Verçosa Filho

Samuel Ferreira Lima

Miguel Carolino de Amorim

Hipólito Índio Guimarães Neto

— AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

NomeFrancisco José Caminha Almeida

Kleber Correia Lima Filho

Francisco Hugo Pontes

Carlos Sidney Gomes da Silva

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Francisco Régis Freitas Matos

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

Érika Gonçalves Amorim

Maria Regina Marcelino Gonçalves

Francilena Pontes Guerra

Moacir de Sousa Soares

Lindomar da Silva Soares

Lais de Miranda Sales Rocha

José Diogo Gomes

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

— PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Gelma Maria Leitão Barros (Interina)

— VICE-PREFEITA

Priscila Teixeira Lima

Osvaldo Furtado de Oliveira

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
José Ribamar de Sousa dos Santos

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DA VICE-PREFEITA

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA

SOUSA SOARES - Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

ANEXO ÚNICO DAPORTARIAN.º 333, DE 31 DE MARÇO DE 2017.

ORD. MAT. NOME CARGO REFERENCIA
UNIDADE DE
EXERCÍCIO

1 62501
MARIO ELOY DA
COSTA SUPERVISOR TÉCNICO CCASS-3 SAÚDE SEDE

2 62086
THICIANY CASTRO
MOREIRA

DIRETORA DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA CCASS-1 SAÚDE SEDE

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 31
de março de 2017. MOACIR DE SOUSA SOARES - Secretário
Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA N.º 334, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEIA para os
cargos de provimento em comissão os servidores constantes noAnexo
Único, parte integrante desta Portaria. O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SAÚDE DAPREFEITURADE CAUCAIA, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo, nos do art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II, alínea a,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Municipio de Caucaia c/c
art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE:Art.
1º. NOMEAR a partir de 29 de março de 2017 os servidores constantes
no ANEXO ÚNICO, parte integrante desta Portaria, para os cargos de
provimento em comissão, criado pela Lei Complementar n.º 11, de 27
de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 880, de 16 de
março de 2017. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, em 31 de março de 2017. MOACIR DE SOUSASOARES -
Secretário Municipal de Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N.º 334, DE 31 DE MARÇO DE
2017.

ORD. NOME CARGO REFERÊNCIA UNIDADE DE EXERCÍCIO

1
ANA CAROLINE
MOREIRA NOBRE

SUPERVISORA DE UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE CCTEC-4

UBS POTIRA I-EDNIR
CARNEIRO GALENO

2
ANGEL ALICE JACOME
DE SOUZA SUPERVISORA TÉCNICA CCTEC-2 SAÚDE SEDE

3
ANTÔNIO RAIMUNDO DE
MOURA

COORDENADOR DE UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE CCASS-1

UBS SITIOS NOVOS-JOAO
MARCOLINO

4
ARNALDO SILVA
MOREIRA ASSESSOR FINANCEIRO CCASS-3 SAÚDE SEDE

5
BRUNA VANESSA DA
SILVA MEIRELES DIRETORA TÉCNICA CCESP-3

UPA-UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO

6
CARLOS HENRIQUE
PEROTE DE OLIVEIRA DIRETOR ADMINISTRATIVO CCESP-3

UPA-UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO

7
CAROLINA ROSELI DE
SOUSA

SUPERVISORA TÉCNICA DE
UNIDADE DE SAÚDE CCASS-3

UBS TABULEIRO GRANDE-
TECLA GONZAGA

8
CLESCIMAR DOS SANTOS
ARAÚJO SUPERVISORA TÉCNICA CCTEC-4

UPA-UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO

9 INÊS SALES DE MIRANDA FUNÇÃO DE CONFIANÇA FC-3 SAÚDE SEDE

10
JAMILLE KELLY DE
ARAÚJO RODRIGUES

SUPERVISORA DE UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE CCTEC-2

UBS POTIRA I-EDNIR
CARNEIRO GALENO

11
PRISCILA LINHARES
ROCHA SUPERVISORA TÉCNICA CCASS-3 SAÚDE SEDE

12
REBECA DOS SANTOS DO
NASCIMENTO SUPERVISORA TÉCNICA CCTEC-2

UPA-UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO

13
SARAH RAYANNE SOUSA
DE LIMA SUPERVISORA TÉCNICA CCTEC-4 DIASF

14 TIAGO SILVA DA MOTA
SUPERVISOR DE UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE CCTEC-4

UBS 7 SETEMBRO-FCA
CARLOTA DE MATOS

15
WALISON LIMA DA
SILVA SUPERVISOR TÉCNICO CCASS-3 SAÚDE SEDE

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 31 de
março de 2017. MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de
Saúde. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.
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PORTARIANº 335, DE 31 de março de 2017. Exonera ISMAELARAGÃO
SILVA do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico. O
Secretário de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 62, inciso V, parágrafo único e art. 143, inciso II, alínea a,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º
do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º
EXONERAR, ISMAEL ARAGÃO SILVA do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR JURÍDICO, Simbologia CCASS-3, criado pela
Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE, em 31 de
março de 2017. MIGUEL CAROLINO DE AMORIM - Secretário de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte. LUCIANA NARA SARAIVA
DE AMORIM - Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA Nº 336, DE 31 de março de 2017. Exonera JOSÉ FLÁVIO
CAVALCANTE JÚNIOR do cargo de provimento em comissão de
Supervisor de Transporte. O Secretário de Patrimônio, Serviços Públicos e
Transporte, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V, parágrafo único e art. 143,
inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.
RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, JOSÉ FLÁVIO CAVALCANTE
JÚNIOR do cargo de provimento em comissão de SUPERVISOR DE
TRANSPORTE, Simbologia CCASS-3, criado pela Lei Complementar n.°
11, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE, em 31 de março de 2017.
MIGUEL CAROLINO DE AMORIM - Secretário de Patrimônio, Serviços
Públicos e Transporte. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 337, DE 31 de março de 2017. Exonera MARIA DE
FÁTIMA DA COSTA LOPES do cargo de provimento em comissão de
Assessor Técnico do Transporte. O Secretário de Patrimônio, Serviços
Públicos e Transporte, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V, parágrafo único e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, MARIA DE FÁTIMA DA COSTA
LOPES do cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico do
Transporte, Simbologia CCTEC-2, criado pela Lei Complementar n.° 11, de
27 de janeiro de 2014. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE, em 31 de março de 2017.
MIGUEL CAROLINO DE AMORIM - Secretário de Patrimônio, Serviços
Públicos e Transporte. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 338, DE 23 DE MARÇO DE 2017. Nomeia os servidores
ocupantes dos cargos de provimento em comissão para funções constantes
do Anexo Único, parte integrante desta Portaria. O Secretário Municipal de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, combinado com o
artigo 59, inciso I e o artigo 143, inciso II, alínea a, ambos da Lei Orgânica
do Município de Caucaia, c/c o art. 3º do Decreto nº 529, de 27 de janeiro de
2014. RESOLVE: Art. 1º Nomear, a partir de 23 de março de 2017, os
ocupantes dos cargos de provimento em comissão, integrantes da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo, criados pela Lei Complementar
nº 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 880, de 16 de
março de 2017, em exercício nesta Secretaria Municipal. Art. 2º. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO
SECRETÁRIO MUNICIPALDE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS
E TRANSPORTE, em 23 de março de 2017. Miguel Carolino de Amorim -
Secretário Municipal de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

ANEXO ÚNICO DAPORTARIANº 338, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

SERVIDOR CARGO Setor
Sandra Helena da Silva Coordenador de

Auditoria
CCASS-2 Setor de Patrimônio

Marden Souza Colares Assessor de Serviços
em Resíduos

CCTEC-1 Setor de Limpeza Urbana

José Cícero Garcia Assessor Técnico
Patrimônio

CCTEC-2 Setor de Patrimônio

José Neuton de Freitas Neto Supervisor Técnico I CCASS-3 Setor de Transporte
Luiz Ricardo Rocha de Oliveira Supervisor Técnico I CCASS-3 Setor de Transporte
Jonas Farias Alves Assessor Jurídico CCASS-3 Assessor Jurídico

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO,
SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE, em 23 de março de 2017.
MIGUEL CAROLINO DE AMORIM - Secretário Municipal de Patrimônio,
Serviços Públicos e Transporte. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM
- Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 339, DE 23 DE MARÇO DE 2017. Nomeia para cargo de
provimento em comissão o servidor constante no Anexo Único, parte
integrante desta Portaria. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso
V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, os servidores constantes no Anexo
Único, parte integrante desta Portaria, para cargos de provimento em
comissão, criados pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.° 880, de 16 de março de 2017. Art. 2º. As
despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação
própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, EM 23 DE MARÇO DE 2017.
Samuel Ferreira Lima - Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca. Luciana Nara Saraiva de Amorim - Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

ANEXO ÚNICO DAPORTARIANº 339, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

SERVIDOR CARGO SIMB.

JOÃO CASSIMIRO DO NASCIMENTO NETO
SUPORTE OPERACIONAL

ADMINISTRATIVO
CCTEC-02

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E PESCA, EM 23 DE MARÇO DE 2017. Samuel Ferreira
Lima - Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. Luciana
Nara Saraiva de Amorim - Secretário Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 340, DE 23 DE MARÇO DE 2017. Nomeia para cargo de
provimento em comissão a servidora constante no Anexo Único, parte
integrante desta Portaria. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, os servidores
constantes no Anexo Único, parte integrante desta Portaria, para cargos de
provimento em comissão, criados pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de
janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 880, de 16 de março de
2017. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da dotação própria destaSecretaria, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, EM 23 DE
MARÇO DE 2017. Samuel Ferreira Lima - Secretário Municipal de
Agricultura, Pecuária e Pesca. Luciana Nara Saraiva de Amorim -
Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

ANEXO ÚNICO DAPORTARIANº 340, DE 23 DE MARÇO DE 2017.

SERVIDOR CARGO SIMB.
NATALIA SILVA CORREA ASSESSORIA JURÍDICA CCASS-03

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E PESCA, EM 23 DE MARÇO DE 2017. Samuel Ferreira
Lima - Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. Luciana
Nara Saraiva de Amorim - Secretário Municipal de Administração e
Recursos Humanos.
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PORTARIA Nº 341, DE 29 DE MARÇO DE 2017. Nomeia, ROSELI
MARIA DA SILVA CRUZ para o cargo de provimento em comissão de
CHEFE DE NÚCLEO. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, ROSELI MARIA DA SILVA CRUZ
para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE NÚCLEO,
Simbologia CCTEC-2, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de
janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de
2014, e suas alterações posteriores. Art. 2º. As despesas decorrentes da
execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
G A B I N E T E D A S E C R E T Á R I A M U N I C I P A L D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em 29 de MARÇO de 2017.
DANIELLE SOUSAALEXANDRE GONÇALVES - Secretária Municipal
de Desenvolvimento Social. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 342, DE 31 DE MARÇO DE 2017. Nomeia, JOSÉ JAURI
ARAÚJO DOS ANJOS para o cargo de provimento em comissão de
CHEFE DE NÚCLEO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E
JUVENTUDE, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe
do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II,
alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia
c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art.
1º NOMEAR, JOSÉ JAURI ARAÚJO DOS ANJOS para o cargo de
provimento em comissão de CHEFE DE NÚCLEO, Simbologia CCTEC-2,
criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014, e suas
alterações posteriores. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no
vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, em 31 de MARÇO de 2017.
JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA SANTOS - Secretário Municipal de Esporte
e Juventude. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIANº 343, DE 31 DE MARÇO DE 2017. Nomeia, LAILSON DA
SILVAARRUDA para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR
II. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.°
516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE:Art. 1º NOMEAR, LAILSON
DA SILVA ARRUDA para o cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR II, Simbologia CCASS-2, criado pela Lei Complementar n.°
11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de
janeiro de 2014, e suas alterações posteriores. Art. 2º. As despesas
decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria
desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E
JUVENTUDE, em 31 de MARÇO de 2017. JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA
SANTOS - Secretário Municipal de Esporte e Juventude. LUCIANA
NARASARAIVADEAMORIM - Secretária Municipal deAdministração e
Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 344, DE 31 DE MARÇO DE 2017. Nomeia, ANA
GABRIELLE LIMA QUEIROZ para o cargo de provimento em comissão
de ASSESSOR II I . O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO EAMBIENTAL, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, ANA GABRIELLE
LIMA QUEIROZ para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR
III, Simbologia CCASS-3, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de

janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de
2014, e suas alterações posteriores. Art. 2º. As despesas decorrentes da
execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
URBANO E AMBIENTAL, em 31 de MARÇO de 2017. FRANCISCO
JOSÉ CAMINHA ALMEIDA - Secretário Municipal de Planejamento
Urbano e Ambiental. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 345, DE 31 DE MARÇO DE 2017. Nomeia, DANIELLA
RAMOS DA SILVA para o cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR III. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO,
EMPREGO E EMPREENDEDORISMO, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, DANIELLA RAMOS
DA SILVA para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR III,
Simbologia CCASS-3, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de
janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de
2014, e suas alterações posteriores. Art. 2º. As despesas decorrentes da
execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO,
EMPREGO E EMPREENDEDORISMO, em 31 de MARÇO de 2017.
LAÍS DE MIRANDA SALES ROCHA - Secretária Municipal do
Trabalho, Emprego e Empreendedorismo. LUCIANA NARA SARAIVA
DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA Nº 346, DE 31 DE MARÇO DE 2017. Nomeia, JOSÉ
HELDER GONDIM MARTINS para o cargo de provimento em comissão
de ASSESSOR I. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E
CULTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea
a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c
art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º
NOMEAR, JOSÉ HELDER GONDIM MARTINS para o cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR I, Simbologia CCASS-1, criado
pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada
pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014, e suas alterações
posteriores. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria
correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no
vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, em 31 de MARÇO de 2017.
PAULO DE TARSO MAGALHÃES GUERRA - Secretário Municipal de
Turismo e Cultura. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 347, DE 31 DE MARÇO DE 2017. Nomeia, PAULO
HENRIQUE GOERSCH ALMEIDA para o cargo de provimento em
comissão de CHEFE DE NÚCLEO IV. O SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE ESPORTE E JUVENTUDE, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, PAULO HENRIQUE GOERSCH
ALMEIDA para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
NÚCLEO IV, Simbologia CCTEC-4, criado pela Lei Complementar n.°
11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de
janeiro de 2014, e suas alterações posteriores. Art. 2º. As despesas
decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria
desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E
JUVENTUDE, em 31 de MARÇO de 2017. JOSÉ RIBAMAR DE
SOUSA SANTOS - Secretário Municipal de Esporte e Juventude.
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LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 348, DE 31 DE MARÇO DE 2017. Nomeia, GESSICA DE
SOUSA MARTINS para o cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR II.APROCURADORAGERAL DO MUNICÍPIO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.°
516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, GESSICA
DE SOUSA MARTINS para o cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR II, Simbologia CCASS-2, criado pela Lei Complementar n.°
11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de
janeiro de 2014, e suas alterações posteriores. Art. 2º. As despesas
decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria
desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO, em 31 de
MARÇO de 2017. MARIA REGINA MARCELINO GONÇALVES -
Procuradora Geral do Município. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 349, DE 31 DE MARÇO DE 2017. Nomeia, ANA MYRLA
DE OLIVEIRA CAMPOS para o cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR GOVERNAMENTAL. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
TRABALHO, EMPREGO E EMPREENDEDORISMO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.°
516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, ANA
MYRLA DE OLIVEIRA CAMPOS para o cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR GOVERNAMENTAL, Simbologia CCESP-3,
criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014, e suas
alterações posteriores. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no
vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E EMPREENDEDORISMO,
em 31 de MARÇO de 2017. LAÍS DE MIRANDA SALES ROCHA -
Secretária Municipal do Trabalho, Emprego e Empreendedorismo.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIANº 350, DE 31 DE MARÇO DE 2017. Nomeia, GILVANILDO
MATIAS DA SILVA para o cargo de provimento em comissão de
A S S E S S O R I I . O S E C R E T Á R I O M U N I C I PA L D E
INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso
II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.
RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, GILVANILDO MATIAS DA SILVA para o
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, Simbologia CCASS-
2, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014, e suas
alterações posteriores. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no
vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, em 31 de MARÇO de 2017.
KLEBER CORREIA LIMA FILHO - Secretário Municipal de
Infraestrutura. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 351/2017 – 23/03/2017. Nomeia ANDERSON MARTINS
ARRUDA para cargo de provimento em comissão de COORDENADOR
DOS GUARDAS VIDAS.O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de

dezembro de 2013.RESOLVE Art. 1º NOMEAR, o servidorANDERSON
MARTINS ARRUDA, para o cargo de provimento em comissão
COORDENADOR DOS GUARDAS VIDAS simbologia CCASS-2,
criados pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.° 880, de 16 de março de 2017. Art. 2º. As
despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da
dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do
Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA, em 23 de março de
2017.JOSÉ DIOGO GOMES - Secretário Municipal de Segurança Urbana
e Tecnologia. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretário
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 352/2017 – 23/03/2017. Nomeia CIDLEI CHAVES
CARNEIRO para cargo de provimento em comissão de
COORDENADOR DA DEFESA CIVIL.O SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013.RESOLVE:Art. 1º NOMEAR, o servidor CIDLEI
CHAVES CARNEIRO, para cargo de provimento em comissão
COORDENADOR DA DEFESA CIVIL, simbologia CCASS-1, criados
pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada
pelo Decreto n.° 880, de 16 de março de 2017. Art. 2º. As despesas
decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria
desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
URBANA E TECNOLOGIA, em 23 de março de 2017.JOSÉ DIOGO
GOMES - Secretário Municipal de Segurança Urbana e Tecnologia.
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 353/2017 – 23/03/2017. Nomeia VALDEANO SOARES
DE ALMEIDA para cargo de provimento em comissão de GERENTE DE
NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO .O SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do
Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.RESOLVE:Art. 1º
NOMEAR, o servidor VALDEANO SOARES DE ALMEIDA, para o
cargo de provimento em comissão GERENTE DE NÚCLEO DE APOIO
ADMINISTRATIVO, criados pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de
janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 880, de 16 de março de
2017. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA, em 23 de
março de 2017.JOSÉ DIOGO GOMES - Secretário Municipal de
Segurança Urbana e Tecnologia. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 354, DE 31 DE MARÇO DE 2017. EXONERA
ANTÔNIO MARCOS VASCONCELOS FILHO DO CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO ASSESSOR ESPECIAL II. A
ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, Parágrafo Único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº
516, de 26 de dezembro de 2013; RESOLVE:Art. 1º EXONERAR, a partir
do dia 31 de Março de 2017, o servidor ANTÕNIO MARCOS
VASCONCELOS FILHO, do cargo de provimento em comissão de
ASSESSOR ESPECIAL II, simbologia CCASS-2, integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo criado Lei Complementar n° 11,
de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n° 529, de 27 de
janeiro de 2014. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. GABINETE DA ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO E
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CERIMONIAL, em 31 de Março de 2017. PRISCILA TEIXEIRA LIMA -
Assessora de Comunicação e Cerimonial. LUCIANA NARA SARAIVA
DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIANº 355/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR, JOÃO
PEDRO GOES UCHOApara ocupar cargo de provimento em Comissão de
Chefe de Núcleo, simbologia CCASS-2. A SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso
II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.
RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, JOÃO PEDRO GOES UCHOA, para
ocupar cargo de provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia
CCASS-2, integrante da estrutura organizacional básica do Poder
Executivo criado de acordo com Art. 9º da Lei Complementar n.º 11, de 27
de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de
2014.Art. 2º.As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento
do Poder Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, em 31 de março de 2017. LINDOMAR DASILVASOARES
- Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 356/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,
MARCOS VENICIUS SOUZA COLARES para ocupar cargo de
provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CASS-3. A
SECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, MARCOS VENICIUS
SOUZA COLARES, para ocupar cargo de provimento em Comissão de
Chefe de Núcleo, simbologia CASS-3, integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo criado de acordo com Art. 9º da
Lei Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes
da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DASECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, em 31 de
março de 2017. LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal
de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 357/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR, JOSÉ
DO EGITO ALBUQUERQUE DE MESQUITA para ocupar cargo de
provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-1. A
SECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, JOSÉ DO EGITO
ALBUQUERQUE, para ocupar cargo de provimento em Comissão de
Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-1, integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo criado de acordo com Art. 9º da
Lei Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes
da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DASECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, em 31 de
março de 2017. LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal
de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 358/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,
EMERSON PONTES DA SILVA para ocupar cargo de provimento em
Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-1. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram

delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, EMERSON PONTES DA SILVA,
para ocupar cargo de provimento em Comissão de Chefe de Núcleo,
simbologia CCTEC-1, integrante da estrutura organizacional básica do
Poder Executivo criado de acordo comArt. 9º da Lei Complementar n.º 11,
de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.º 529, de 27 de
janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada
no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.Art. 3º PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 31 de março de 2017. LINDOMAR
DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. LUCIANA
NARASARAIVADEAMORIM - Secretária Municipal deAdministração
e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 359/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,
VIRGINIA DA ROCHA ABREU GOMES para ocupar cargo de
provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-1. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, VIRGINIA DA
ROCHA ABREU GOMES, para ocupar cargo de provimento em
Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-1, integrante da
estrutura organizacional básica do Poder Executivo criado de acordo com
Art. 9º da Lei Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As
despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da
dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do
Poder Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, em 31 de março de 2017. LINDOMAR DA SILVA
SOARES - Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIANº 360/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,ANA
PAULA DE MESQUITA para ocupar cargo de provimento em Comissão
de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-2. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE:Art. 1º NOMEAR,ANAPAULADE MESQUITA, para
ocupar cargo de provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia
CCTEC-2, integrante da estrutura organizacional básica do Poder
Executivo criado de acordo comArt. 9º da Lei Complementar n.º 11, de 27
de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.º 529, de 27 de janeiro
de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria
correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no
vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 31 de março de 2017. LINDOMAR
DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. LUCIANA
NARASARAIVADEAMORIM - Secretária Municipal deAdministração
e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 361/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,
JÉSSICA INGRID PINTO NASCIMENTO para ocupar cargo de
provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-2. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, JÉSSICA INGRID
PINTO NASCIMENTO, para ocupar cargo de provimento em Comissão
de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-2, integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo criado de acordo com Art. 9º da
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Lei Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes
da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DASECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, em 31 de
março de 2017. LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal
de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 362/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,
FRANCISCA CELIA GADELHA DE FREITAS para ocupar cargo de
provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-2. A
SECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, FRANCISCA CELIA
GADELHA DE FREITAS, para ocupar cargo de provimento em Comissão
de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-2, integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo criado de acordo com Art. 9º da
Lei Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes
da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DASECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, em 31 de
março de 2017. LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária Municipal
de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 363/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,
ANTONIO EVERARDO ALVES DA SILVA para ocupar cargo de
provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-3. A
SECRETÁRIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, ANTONIO
EVERARDO ALVES DA SILVA, para ocupar cargo de provimento em
Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-3, integrante da
estrutura organizacional básica do Poder Executivo criado de acordo com
Art. 9º da Lei Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As
despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da dotação
própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder
Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, em 31 de março de 2017. LINDOMAR DASILVASOARES
- Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 364/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,
DIEGO SAMPAIO DA SILVA para ocupar cargo de provimento em
Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-4. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, DIEGO SAMPAIO DA SILVA, para
ocupar cargo de provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia
CCTEC-4, integrante da estrutura organizacional básica do Poder
Executivo criado de acordo com Art. 9º da Lei Complementar n.º 11, de 27
de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de
2014.Art. 2º.As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento
do Poder Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, em 31 de março de 2017. LINDOMAR DASILVASOARES
- Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 365/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,
FRANCISCO ROBÉRIO DA SILVA DE MORAES para ocupar cargo de
provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-4. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, FRANCISCO
ROBÉRIO DA SILVA DE MORAES, para ocupar cargo de provimento
em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-4, integrante da
estrutura organizacional básica do Poder Executivo criado de acordo com
Art. 9º da Lei Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As
despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da
dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do
Poder Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, em 31 de março de 2017. LINDOMAR DA SILVA
SOARES - Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 366/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,
MARIA ADRIANA DE MENDONÇA LIMA CAVALCANTE para
ocupar cargo de provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia
CCTEC-4.A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.°
516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, MARIA
ADRIANA DE MENDONÇA LIMA CAVALCANTE, para ocupar cargo
de provimento em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-4,
integrante da estrutura organizacional básica do Poder Executivo criado de
acordo com Art. 9º da Lei Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º. As
despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da
dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do
Poder Executivo Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, em 31 de março de 2017. LINDOMAR DA SILVA
SOARES - Secretária Municipal de Educação. LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 367/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,
IVONILDE TEIXEIRA GOMES para ocupar cargo de provimento em
Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCTEC-4. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, IVONILDE TEIXEIRA GOMES,
para ocupar cargo de provimento em Comissão de Chefe de Núcleo,
simbologia CCTEC-4, integrante da estrutura organizacional básica do
Poder Executivo criado de acordo comArt. 9º da Lei Complementar n.º 11,
de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.º 529, de 27 de
janeiro de 2014. Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada
no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.Art. 3º PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 31 de março de 2017. LINDOMAR
DA SILVA SOARES - Secretária Municipal de Educação. LUCIANA
NARASARAIVADEAMORIM - Secretária Municipal deAdministração
e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 368/2017, DE 31 DE MARÇO DE 2017. NOMEAR,
ADELAIDE LÚCIADASILVADALLApara ocupar cargo de provimento
em Comissão de Chefe de Núcleo, simbologia CCASS-2. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
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Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, ADELAIDE LÚCIA
DA SILVA DALLA, para ocupar cargo de provimento em Comissão de
Chefe de Núcleo, simbologia CCASS-2, integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo criado de acordo comArt. 9º da
Lei Complementar n.º 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.º 529, de 27 de janeiro de 2014.Art. 2º.As despesas decorrentes
da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Art. 3º PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 31
de março de 2017. LINDOMAR DA SILVA SOARES - Secretária
Municipal de Educação. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -
Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 369/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017. Nomeia o
servidorAfonso Gualter Fernandes de Sousa para cargo de provimento em
comissão de Assessor Técnico I. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE:Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de março
de 2017, Afonso Gualter Fernandes de Sousa, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assessor Técnico I, Simbologia CCTEC-4,
integrante da estrutura organizacional básica do Poder Executivo, criado
pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada
pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º Esta Portaria tem
seu efeito financeiro retroagindo com data de 02 de março de 2017.Art. 3º
Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO
POLÍTICA, em 28 de março de 2017. ERIKAGONÇALVESAMORIM -
Secretária Municipal de Governo e Articulação Política. LUCIANA
NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 370/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017. Nomeia a
servidora Ana Edilza de Vasconcelos de Menezes para cargo de
provimento em comissão de Supervisora de Trabalho. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do
Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º
NOMEAR, a partir de 02 de março de 2017,Ana Edilza de Vasconcelos de
Menezes, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Supervisora
de Trabalho, Simbologia CCASS-3, integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo, criado pela Lei Complementar
n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de
27 de janeiro de 2014. Art. 2º Esta Portaria tem seu efeito financeiro
retroagindo com data de 02 de março de 2017. Art. 3º Revogam-se as
disposições em contrário. GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA, em 28 de março de
2017. ERIKA GONÇALVES AMORIM - Secretária Municipal de
Governo e Articulação Política. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 371/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017. Nomeia a
servidora Suerda Teixeira Alves para cargo de provimento em comissão
de Assessora Especial I. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO
E ARTICULAÇÃO POLÍTICA, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de março de 2017,
Suerda TeixeiraAlves, para ocupar o cargo de provimento em comissão de
Assessora Especial I, Simbologia CCESP-3, integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo, criado pela Lei Complementar
n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de

27 de janeiro de 2014. Art. 2º Esta Portaria tem seu efeito financeiro
retroagindo com data de 02 de março de 2017. Art. 3º Revogam-se as
disposições em contrário. GABINETE DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA, em 28
de março de 2017. ERIKA GONÇALVES AMORIM - Secretária
Municipal de Governo e Articulação Política. LUCIANA NARA
SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 372/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017. Nomeia o
servidor Sebastião Rocha de Gois para cargo de provimento em
comissão de Assessor Especial I. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de
março de 2017, Sebastião Rocha de Gois, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assessor Especial I, Simbologia CCESP-3,
integrante da estrutura organizacional básica do Poder Executivo, criado
pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada
pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º Esta Portaria tem
seu efeito financeiro retroagindo com data de 02 de março de 2017. Art.
3º Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO
POLÍTICA, em 28 de março de 2017. ERIKAGONÇALVESAMORIM
- Secretária Municipal de Governo e Articulação Política. LUCIANA
NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 373/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017. Nomeia o
servidor José Marlin dos Santos para cargo de provimento em comissão
deAssessor Especial II.ASECRETÁRIAMUNICIPALDE GOVERNO
E ARTICULAÇÃO POLÍTICA, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V
e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro
de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de março de 2017,
José Marlin dos Santos, para ocupar o cargo de provimento em comissão
de Assessor Especial II, Simbologia CCASS-2, integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo, criado pela Lei
Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º Esta Portaria tem seu
efeito financeiro retroagindo com data de 02 de março de 2017. Art. 3º
Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO
POLÍTICA, em 28 de março de 2017. ERIKAGONÇALVESAMORIM
- Secretária Municipal de Governo e Articulação Política. LUCIANA
NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 374/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017. Nomeia o
servidor Jonas Lima de Menezes para cargo de provimento em comissão
deAssessor Especial II.ASECRETÁRIAMUNICIPALDE GOVERNO
E ARTICULAÇÃO POLÍTICA, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V
e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro
de 2013. RESOLVE: Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de março de 2017,
Jonas Lima de Menezes, para ocupar o cargo de provimento em comissão
de Assessor Especial II, Simbologia CCASS-2, integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo, criado pela Lei
Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014. Art. 2º Esta Portaria tem seu
efeito financeiro retroagindo com data de 02 de março de 2017. Art. 3º
Revogam-se as disposições em contrário. GABINETE DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO
POLÍTICA, em 28 de março de 2017. ERIKAGONÇALVESAMORIM
- Secretária Municipal de Governo e Articulação Política. LUCIANA
NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.
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CHEFIA DE GABINETE

PORTARIA
PORTARIA Nº 20 DE 31 DE MARÇO DE 2017. A CHEFE
INTERINA DO GABINETE DO PREFEITO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, I e II da Lei Orgânica do
Município c/c com art. 6º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de
2013 e Decreto nº 544, de 19 de fevereiro de 2014; RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao PREFEITO DE CAUCAIA, NAUMI
GOMES DE AMORIM, 01 (uma) diária no valor de R$ 1.000,00
(mil reais), para fazer face às despesas com viagem à cidade de
Recife – PE, no dia 03 de abril de 2017, para tratar de assuntos do
interesse do Município de Caucaia junto ao Tribunal Regional
Federal 5° região. Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão á conta da dotação orçamentária própria do Gabinete do
Prefeito, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, em 31 de março de 2017. GELMA MARIA LEITÃO
BARROS - Chefe Interina do Gabinete do Prefeito. MARCUS
MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIANº 02/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TÉCNICO
RELEVANTE, NA FORMA QUE INDICA. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA DA
PREFEITURA DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
62, inciso 516, de 26 de dezembro de 2013; CONSIDERANDO o
art. 13 da lei complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014;
CONSIDERANDO ainda a disponibilidade financeira para
pagamento da Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico
Relevante ou Científico, constantes no Parágrafo Único do Art.. 13
da Lei Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014; RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, aos servidores constantes no Anexo Único,
parte integrante desta Portaria, Gratificações pela Execução de
Trabalho Relevante, mensalmente. Art. 2º. As despesas decorrentes
desta Portaria, correrão à conta da dotação própria desta Secretaria,
consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO POLÍTICA, em 28 de março de 2017. ERIKA
GONÇALVES AMORIM - Secretária Municipal de Governo e
Articulação Polí t ica.

PORTARIA Nº 02/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017. CARGOS
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

PORTARIA

N NOME VALOR (R$)
01 SUERDA TEIXEIRA ALVES 450,00
02 ANA EDILZA DE VASCONCELOS DE MENEZES 450,00

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO POLÍTICA, em 28 de março 2017. ERIKA
GONÇALVES AMORIM - Secretária Municipal de Governo e Articulação
Política. MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE – SECRETÁRIO
MUNICIPALDE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

PORTARIA Nº 03/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017. CESSAR
EFEITO DA PORTARIA Nº 01/2017. PELA EXECUÇÃO DE
TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE, NA FORMA QUE
INDICA. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO POLÍTICA, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art.
4º inciso VI do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO o art. 13 da Lei Complementar nº 11, de 27 de
janeiro de 2014; RESOLVE: Art. 1º CESSAR O EFEITO, a partir
de 31 de março de 2017, da Portaria nº 01/2017, que concedeu
Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico Relevante, ao
servidor Luan Alves Costa, no valor de R$ 1.350,00 (Um mil e
trezentos e cinqüenta reais) mensais, com exercício funcional
nesta Secretaria. Art. 2º Cumpra-se, divulgue-se e publique-se.
GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO POLÍTICA, em 29 de março de 2017. ERIKA
GONÇALVES AMORIM - Secretária Municipal de Governo e
Articulação Política. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 18/2017, DE 29 DE MARÇO DE 2017. O
S E C R E T Á R I O M U N I C I PA L D E F I N A N Ç A S ,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 62, inciso V e seu parágrafo único, o art. 143,
inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia, combinados com art. 3º do decreto nº 516,
de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o Ofício nº
04/2017, oriundo do Secretário Municipal de Patrimônio,
Serviços Públicos e Transportes - SPSPTRANS. Parte integrante
do Processo nº 373, de 12 de janeiro de 2017. RESOLVE: Art. 1º
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 29 de março de 2017, da
Portaria Nº 03/2017, de 23 de Janeiro de 2017, que autorizou a
remoção “exoffício” do servidor Ismael Aragão Silva, matrícula
nº 10215, ocupante do cargo efetivo de Técnico do Tesouro
Municipal, para exercer suas atividades funcionais junto à
Secretaria Municipal de Patrimônio, Serviços Públicos e
Transportes. Art. 2º Cumpra-se, divulgue-se e publique-se.
S E C R E TA R I A M U N I C I PA L D E F I N A N Ç A S ,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, em 29 de março de 2017.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - Secretário
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento. LUCIANA
NARA SARAIVA AMORIM - Secretária Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA

PORTARIA Nº 002 DE 31 DE MARÇO DE 2017. Cessa Efeito da
Portaria nº 001, de 25 de janeiro de 2017 que concede Gratificação
pela Execução de Trabalho Técnico Relevante a ANTÔNIO
MARCOS VASCONCELOS FILHO. A ASSESSORA DE
COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL DA PREFEITURA

ASSESSORIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL

PORTARIA
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arrendamento ou qualquer forma, durante a vigência deste
TERMO; II – Devolver o bem recebido em cessão de uso, ao
final deste TERMO, nas mesmas condições de uso e
conservação, ressalvada os desgastes decorrentes do uso
natural; III – Manter o bem objeto desta cessão, em boas
condições de uso, com as estruturas em perfeito estado de
conservação e funcionamento, assim como os seus
equipamentos, que declaram receber em perfeito estado e,
restituí-la, finda a cessão, sem direito à retenção ou indenização
por quaisquer consertos, ainda que necessários; IV – Responder
por todos os encargos civis e administrativos incidentes sobre o
bem móvel, inclusive no caso de risco ou sinistro. 2. Das
obrigações da CEDENTE: I – Comunicar por escrito o
CESSIONÁRIO sua eventual intenção de não prorrogar a
vigência do presente TERMO, com prazo de antecedência
mínima de 03 (três) meses; II – Abster-se de promover qualquer
ação no sentido de rever, o bem utilizado pelo CESSIONÁRIO,
antes de findo o prazo estipulado neste instrumento ou qualquer
uma de suas prorrogações; CLÁUSULA SEXTA – DA
RESCISÃO. Considerar-se-á rescindido este TERMO DE
CESSÃO DE USO, independentemente de ato especial,
retornando o bem à CEDENTE, sem direito ao CESSIONÁRIO
de qualquer indenização, inclusive pelo os consertos realizados,
nos seguintes casos: a) se o bem, no todo ou em parte, vier a ser
dada utilização diversa da que lhe foi destinada; b) se o
cessionário renunciar à cessão, deixar de exercer as suas
atividades específicas, emprestar e ceder ou transferir a terceiros
o bem móvel; c) de comum acordo entre as partes, mediante
prévia comunicação no prazo de 30 (trinta) dias,
independentemente de aviso ou notificação judicial.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA. Este TERMO DE
CESSÃO DE USO passa a ter vigência a partir da data de sua
assinatura, até 31 de dezembro de 2017, podendo ser
prorrogado, mediante TERMO ADITIVO, conforme
conveniência das partes. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO.
Fica eleito o foro da cidade Caucaia/CE, para dirimir questões
surgidas na execução ou interpretação do presente instrumento,
que não possam ser resolvidas no âmbito administrativo. Assim,
convencionadas e contratadas, as partes assinam o presente
TERMO DE CESSÃO DE USO em 03 (três) vias de igual teor e
forma devendo o mesmo ser publicado no Diário Oficial do
Município, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Caucaia/CE, 05 de janeiro de 2017. Erika Gonçalves Amorim -
Secretária Municipal de Governo e Articulação Política –
CEDENTE. Francisco Hugo Pontes - Presidente do Instituto do
meioAmbiente do Muncípio de Caucaia – CESSIONÁRIO.

PORTARIA Nº 010, DE 29 DE MARÇO DE 2017. ENQUADRA
O(A) SERVIDOR(A) RELACIONADO(A) ABAIXO, NA
SEGUNDA REFERENCIA DA CLASSE A DO PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DE QUE TRATA A
LEI N.° 2.502, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013. A
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea “a”, parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 4º, V
do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO o
art. 12, inciso II, alínea a, da Lei nº 2.502 de 05 de dezembro de 2013.
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) relacionado(a) abaixo foi

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIAS

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMAC

TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO. TERMO DE CESSÃO DE USO
QUE ENTRE SI FAZEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA E O INSTITUTO
DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA -
IMAC, PARA CESSÃO DE BENS MÓVEIS, NA FORMA QUE
SE DECLARA. A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
E ARTICULAÇÃO POLÍTICA, com sede nesta cidade, na
Rodovia CE 090, km 01, nº 1076, Itambé, neste ato representada
por sua Secretária, ERIKA GONÇALVES AMORIM, inscrita no
CPF/MF sob o nº. 831.365.333-72 e portadora da cédula de
identidade nº. 96002639194 SPSP/CE, doravante denominada
apenas CEDENTE e o INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC, com sede na Rodovia CE
090, km 01, nº 1076, Altos, Itambé Caucaia/CE, neste ato
representado por seu Presidente, FRANCISCO HUGO PONTES,
inscrito no CPF sob o nº. 049.133.533-49 e portador da Cédula de
Identidade nº. 94002489838 SPSP/CE, doravante denominado
CESSIONÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo de Cessão
de Uso, de acordo com as condições expressas nas cláusulas
s e g u i n t e s : C L Á U S U L A P R I M E I R A – D A
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. A Cessão de Uso objeto deste
instrumento fundamenta-se na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações
posteriores, bem como no Parecer Jurídico daAssessoria Jurídica.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO. Constitui objeto deste
instrumento a CESSÃO DE USO, a título gratuito, por parte da
CEDENTE à CESSIONÁRIA, de: 01 (um) veículo, marca VW,
modelo AMAROK, de placas OSN-7661/CE, Tombamento de nº
00183473. CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DOS
BENS. Este bem será usado exclusivamente para serviços a serem
realizados pelo INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC, vedado o uso do bem para
serviços que não sejam do interesse público do Município.
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E ADMINISTRAÇÃO
DOS BENS. A CEDENTE entrega neste ato 01 (um) veículo,
marca VW, modelo AMAROK, de placas OSN-7661/CE,
Tombamento de nº 00183473. Livre e desembaraçado de
quaisquer ônus judiciais e extrajudiciais. CLÁUSULAQUINTA–
DAS OBRIGAÇÕES. 1. Das obrigações do CESSIONÁRIO: I –
Utilizar o veículo, exclusivamente para a finalidade a que se
propõe, não podendo ceder o uso do bem em causa, sub-contrato,

MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V da Lei Orgânica do Município de Caucaia, e
CONSIDERANDO, o art.64, inciso I, alínea d, da Lei nº 2.390, de
16 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a Gratificação pela
Execução de Trabalho Técnico Relevante. RESOLVE: Art. 1º
CESSAR EFEITO da Portaria nº 001, de 25 de janeiro de 2017, que
concedeu Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico
Relevante, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), mensalmente
ao servidor: ANTÔNIO MARCOS VASCONCELOS FILHO. Art.
2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO E
CERIMONIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
em 31 de Março de 2017. PRISCILATEIXEIRALIMA-Assessora
de Comunicação e Cerimonial. MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças, Planejamento
e Orçamento.
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AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº
2017.03.30.001. ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE. TIPO DE
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL . A Pregoeira da Comissão de
Pregão I do GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA torna público para
conhecimento dos licitantes e demais interessados, que às 09h00min do dia
12/04/2017, REALIZARÁ licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 2017.03.30.001 objetivando a CONTRATAÇÃO DA
P R E S T A Ç Ã O D E S E R V I Ç O S D E M A N U T E N Ç Ã O
PREVENTIVA/CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM ATÉ
30% DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICOS, conforme descrição e especificações técnicas,
mediante as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Maiores
informações no Setor de Licitações | Avenida Coronel Correia, nº 1073 –
Parque Soledade – CAUCAIA/CE, ou ainda, pelo telefone: (85) 3342.0545.
Ana Paula Lima Marques – Pregoeira. CAUCAIA/CE, 30 de março de 2017.
Ana Paula Lima Marques - PREGOEIRA– CPI.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

PORTARIA Nº 27/2017 – GAB/SESUTEC. O SECRETARIO
MUNICIPAL DE SEGURANÇAURBANAE TECNOLOGIA, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 62, V da Lei Orgânica do Município
de Caucaia c/c art. 4° IV do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO o art. 87 da Lei Complementar n.° 01, de 23 de
dezembro de 2009; CONSIDERANDO ainda o inteiro teor do Processo
n.° 3684/2017; RESOLVE: Art. 1° CONCEDER a servidora DEBORA
KESIA PEREIRA GOES, matrícula n.° 56619, ocupante do cargo efetivo
de Guarda Municipal, INCENTIVO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL,
com a REDUÇÃO de sua carga horária de trabalho em 02 (duas) horas
diárias, até o final do semestre letivo. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
URBANA E TECNOLOGIA, 24 de março de 2017. JOSÉ DIOGO
GOMES Secretário Municipal de Segurança Urbana e Tecnologia
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM Secretário Municipal de
Administração e Recursos Humanos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
URBANA E TECNOLOGIA

PORTARIA

aprovado(a) no estágio probatório, conforme Portaria nº 03 de 05 de
fevereiro de 2016, oriunda da Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos. RESOLVE: Art. 1º ENQUADRAR na segunda
referência da classeAdo Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
servidores ocupantes dos cargos de Nível Médio e Fundamental do
Poder Executivo do Município de Caucaia, objeto da Lei 2.502, de 05
de dezembro de 2013, o(a) servidor(a) relacionado(a) abaixo.

ORD SERVIDOR MATRIC CARGO REF
ANTERIOR

REF
ATUAL

1 MARIA DAS GRACAS
DIAS DE OLIVEIRA

47424 AUXILIAR
OPERACIONAL

NFAO-01 NFAO-02

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, exceto
em relação a seus efeitos financeiros que retroagirão a 01 de agosto de
2015. GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO
MUNICÍPIO, em 29 de março de 2017. GELMA MARIA LEITÃO
BARROS - CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO.
MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE - SECRETÁRIO
MUNICIPALDE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

PORTARIANº 011, DE 30 DE MARÇO DE 2017. ENQUADRAO(A)
SERVIDOR(A) RELACIONADO(A) ABAIXO, NA SEGUNDA
REFERENCIA DA CLASSE A DO PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DE QUE TRATAALEI N.° 2.502,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013.ACONTROLADORAGERAL DO
MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143,
inciso II, alínea “a”, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 4º, V do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. CONSIDERANDO o art. 12, inciso II, alínea a, da
Lei nº 2.502 de 05 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO que o(a)
servidor(a) relacionado(a) abaixo foi aprovado(a) no estágio
probatório, conforme Portaria nº 03, de 05 de fevereiro de 2016, oriunda
da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.
RESOLVE: Art. 1º ENQUADRAR na segunda referência da classe A
do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores ocupantes
dos cargos de Nível Médio e Fundamental do Poder Executivo do
Município de Caucaia, objeto da Lei 2.502, de 05 de dezembro de 2013,
o(a) servidor(a) relacionado(a) abaixo.
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação, exceto em relação
a seus efeitos financeiros que retroagirão a 02 de fevereiro de 2016. GABINETE
DA CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, em 30 de março de 2017.
GELMA MARIA LEITÃO BARROS - CONTROLADORA GERAL DO
MUNICÍPIO. MARCUS MOTADE PAULACAVALCANTE - SECRETÁRIO
MUNICIPALDE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

PORTARIA Nº 08, DE 20 DE MARÇO DE 2017. Reconhece Despesas arroladas
como de Exercícios Anteriores e dá outras providências. O SECRETÁRIO DE
PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE, no uso das
atribuições; CONSIDERANDO que a aquisição de materiais elétricos,
hidráulicos, ferragens e de pinturas da empresa F A Almeida Varejista – ME,
alterada para (GER), estabelecido á Rua Cel. Jose da Costa, 220 – Pabussu, CEP
61609-030 – Caucaia – CE, inscrita no CNPJ 12.339.781/0001-22 foi
efetivamente fornecido para esta Secretaria de Patrimônio, Serviços Públicos e
Transporte do Município, e que a referida despesa, deixou de ser processada em
virtude do empenho não ter sido liquidado no mês respectivo, impossibilitando a
quitação do mesmo no exercício financeiro de 2016. Art. 1º Reconhecer a dívida
no valor de R$ 32.276,50 (trinta e Dois Mil duzentos e setenta e seis reais e
cinqüenta centavos), para o pagamento de aquisição de materiais elétricos,
hidráulicos, ferragens e de pintura de interesse desta Secretaria, em favor da
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empresa FAAlmeida Varejista – ME alterada para (GER), relativo ao Contrato nº
20160923001. Art. 2º A presente despesa deve correr a conta da dotação
2601.04.122.0119.2292, elemento de despesa 3.3.90.92.00 - despesa de
exercício anteriores, consignada no orçamento vigente desta Secretaria de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE,
em 20 de Março de 2017. Miguel Carolino de Amorim - Secretario de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte.

PORTARIANº 09 , DE 20 Março DE 2017. Reconhece Despesas arroladas como
de Exercícios Anteriores e dá outras providências. O SECRETÁRIO DE
PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE, no uso das
atribuições; CONSIDERANDO que o serviço de manutenção e reparação de
equipamentos hidráulicos e pneumáticos da empresa Terragua Sistemas de
Irrigação LTDA ME, estabelecido á Av. Mister Hull, 5260 – Antônio Bezerra
CEP 60356-682 – Fortaleza – CE inscrita no CNPJ 11.515.359/0001-18, foi
efetivamente fornecido para esta Secretaria de Patrimônio, Serviços Públicos e
Transporte do Município, e que a referida despesa, deixou de ser processada em
virtude do empenho não ter sido liquidado no mês respectivo, impossibilitando a
quitação do mesmo no exercício financeiro de 2016. Art. 1º Reconhecer a dívida
correspondente à importância de R$ 6.604,90 (seis mil seiscentos e quatro reais e
noventa centavos), para o pagamento de manutenção e reparação de
equipamentos hidráulicos e pneumáticos de interesse desta Secretaria, em favor
da empresa Terragua Sistemas de Irrigação LTDA ME, relativo ao Contrato nº
20160609001. Art. 2º A presente despesa deve correr a conta da dotação
2601.20.544.0055.2.116, elemento de despesa 3.3.90.92.00 - despesa de
exercício anteriores, consignada no orçamento vigente desta Secretaria de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte. GABINETE DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE,
em 20 de Março de 2017. Miguel Carolino de Amorim - Secretario de
Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte.


